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LEI Nº 1.716, DE 13 DE MARÇO DE 1989

Dispõe sobre a alteração de denominação de via pública.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º A atual viela existente no Jardim San Giovanni, que inicia na Avenida D. Pedro II e termina na Rua Recife, passa a denominar-se viela MAESTRO PEDRO DA CRUZ SALGADO.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogada as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 13 de março de 1989.
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ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrada no Departamento de administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicada no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Deptº de Administração
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